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PROPOSIçAO DEB POR AUTORIZAR

ENCAMINHAMENTO A voTAçAo - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de solicitaçao da Superintendência de Governanca Regulatoria- SUREG para
atualizar a Deliberacäo no 063, de 27 de marco de 2014, corn re1aco a pronogacao do ciclo 20 14-
2017 do Planejamento Estrategico da ANTT.

II- DOS FATOS E DA ANALISE PROCESSUAL

Por meio do Relatório a Diretoria no 002/2017 (fis. 1361/1362), a SUREG propôs a
alteracäo da Deliberacão no 063, de 27 de marco de 2014, para adequa-la a deciso da Diretoria
Colegiada, que consistiu em prorrogar o Ciclo 2014-2017 do Planejamento Estrategico ate o ano de
2019.

A Resolucâo no 4.62 1, de 26 de fevereiro de 2015, responsável por alterar o Regimento
Interno da ANTT, transferiu a competência pelo desenvolvimento e implantação do Planejamento
Estratégico a Superintendência de Governanca Regulatória - SUREG (Resolucao no 3.000/2009, art.
54, inciso I) e, corn isso, em agosto de 2015 o Planejamento Estratégico foi revisado.
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Todos os indicadores de desempenho e iniciativas estratégicas forarn revisitados
durante a referida etapa, tendo como resultado o aprimoramento e/ou exclusão de parte consideráve!
desses elementos, hem como a aprovacäo de novas métricas e projetos. Ta! revisão foi formalizada
mediante a Deiiberaco 0 226, de 25 de agosto de 2016, que alterou a citada Deiiberacào n° 63, de
2014. Após, objetivando modificacOes pontuais, foi pub!icada a De1iberaço n° i 8, de 11 de janeiro
de 2017. Essa revisão significou urn sa!to de 27 (vinte e sete) para 50 (cinquenta) indicadores de
desempenho e de 12 (doze) para 31 (trinta e urna) iniciativas estratégicas.

Ademais, a SUREG informou que parte dos indicadores ainda está em fase de
irnp!ementaçäo ou adaptacâo. Aiém disso, aigumas areas já manifestaram a intenco de propor
a!teracoes ou aprimoramentos de seus indicadores.

Quanto as iniciativas estratégicas, se evidencia o grau incipiente de impiernentacão,
ainda havendo pianos de projetos pendentes de aprovaço. Merece destaque o fato de que, ate o
presente momento, existern onze iniciativas que possuern prazo de conciuso previsto para data.PThposteriores ao fim do presente ciclo do Piano Estratégico.

Além disso, o Planejamento Estratégico deve manter harrnonia corn os demais
instrurnentos de planejarnento, a iegis!aco e outras dernandas. Forarn e!encados, nesta oportunidade,
corno principais eiementos re!evantes para verificacào da compatibi!idade do P!ano Estrategico
2014/2017, os seguintes: 1) o Piano Piurianuai - PPA; 2) Projeto de Lei do Senado no 52, de 2013 -

!ei das agéncias reguladoras; e 3) Lei 0 13.334, de 13 de setembro de 2016, que cria o Prograrna de
Parcerias de Investimentos - PPI.

Corn base no exposto, em Nota Técnica n° 023/SUREG/2017 (fis. 1344/1356) a
SUREG propôs que a revisâo do Planejamento Estrategico 2014-2017, deveria ser precedida da
definiçâo de diretrizes pe!a aita administração da ANTT, apresentando para isso cinco alternativas
passIveis de serem adotadas:

a) ProrrogacAo do atuai Piano Estratégico por rnais 01 ano (ate o final de 2018);
b) Prorrogacâo do atuai Piano Estratégico por rnais 02 anos (ate o final de 2019);
c) Eiaboracâo de novo Piano Estrategico para 02 anos (de 2018 a 2019);
d) Elaboracão de novo Piano Estratégico para 04 anos (de 2018 a 2021); e
e) Eiaboração de novo Piano Estrategico para 06 anos (de 2018 a 2023).

A soiicitaçäo foi anaiisada peia Diretoria Eiisabeth Braga - DEB resuitando na Nota
Técnica no 003/2017/DEB (fis. 1341/1342), a qua! conciuiu pela prorrogação do atual Piano
Estratégico por rnais 02 anos (ate final de 2019), considerando ser a opcâo técnico poiltica mais
adequada e proveitosa para a ANTT, tendo em vista a mudanca de cenário politico projetada para
2018 e a eiaboracao de novo ciclo do PPA.

A proposta DEB foi incluida no terna assuntos gerais da 772a Reunião de Diretoria, e,
conforme consta no Mernorando n° 037/2017/DEB/ANTT foi acatada pela Diretoria Coiegiada, sern
essalvas.
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Portanto, o Pianejarnento Estratégico relativo ao ciclo 2014-2017 foi alterado
ciclo 2014-2019, entretanto, a Deliberaçâo ANTT n° 63, de 27 de marco de 2014, que dispOe sobre o
assunto, permanece desatualizada quanto a esse aspecto.

Corn base nas inforrnacôes prestadas pela area técnica, não se observa óbice a
aprovacào da matéria.

III - DA PRoPosIcAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes supracitadas, VOTO por aprovar a prorrogaçäo
do ciclo do atual Piano Estratégico da ANTT, aprovado mediante a Deliberacão n° 63, de 27 de marco
de 2014, ate o ano de 2019.

Brasilia, 12 de dezembro de 2017.

ENCAMINIIAMENTO: A Secrearia-Gera1 (SEGER), corn vistas ao prosseguimento do feito.

Em: 12 de dezembro de 2017.

Ass:

Matricula: 2073648
Assessoria - DEB
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